
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

D I S P Õ E  S O B R E  A L T E R A Ç Ã O ,  A
DENOMINAÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL
INFANTIL  CUIABANO  -  CEIC  MARIANA
FERNANDES MACEDO, LOCALIZADO NA AV.
CARMINDO  DE  CAMPOS,  S/Nº  NO  BAIRRO
D O M  A Q U I N O ,  Q U E  P A S S A R Á  A
DENOMINAR-SE CEIC ANTONIA PANTA DA
SILVA.
 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Ordinária: 
 
 

 
 

Art.  1º  Fica  alterado o  nome do Centro  Educacional  Infantil  Cuiabano –  CEIC Mariana  Fernandes  Macedo,
localizado na Av. Carmindo de Campos, S/Nº no Bairro Dom Aquino, esquina com a Rua Irmã Elvira Paris, que
passará denominar-se CEIC Antonia Panta da Silva.
 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

           A intenção deste presente Projeto de Lei, busca cumprir o disposto artigo 2º, inciso I, da Lei Municipal nº
2.554/1988 que determina que os nomes de logradouros publicos sejam atribuidos a “brasileiros já falecidos que se
tenham se distinguido”, o que não é o caso da nomenclatura anterior, visto que a pessoa homenageada ainda se
encontra viva,  bem como homenagear a ilustre e saudosa Senhora ANTONIA PANTA DA SILVA, sendo que tal
objetivo se prende ao fato de queestá pessoa a serhomenageada, sempre foi uma pessoahonrada, idônea e querida por
todos.
 
            Senhora Antonia, nasceu em 13 de junho de 1951, é natural de Irapuru/SP, filha de Manoel Panta da Silva, e
suamãeMaria dos Santos Silva.
 
            A homenageada, foi moradora localizadona Rua109, Quadra 103, Casa 16, CPA IV – 4ª Etapa, nesta capital.
 
            Antonia,  foi  Professora  concursada pela  Prefeitura  Municipal  de  Cuiabá,  na  Secretaria  Municipal  de
Educação, por mais de 25 anos.
 
            A homenageada veio a falecer em 29 de março de 2021 aos 69 anos de idade, com a Causa Mortis de Sepse,
Pneumonia Viral (COVID 19), Asma.Vindo a ser sepultada no Cemitério Parque Bom Jesus de Cuiabá.
 
            Antonia, era divorciada, deixou dois filhos eum vazio com a sua partida. Seus familiares e amigos sentem
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muita falta desta pessoa que foi muito querida e afetuosa, um ombro amiga de confiança.
 
            Ela sempre foi uma pessoa muito afetiva, alegre e com muita disposição de ajudar ao próximo, deixando para
os que ficaram a saudade, mas também a certeza que foi um exemplo de uma batalhadora que combateu o bom
combate.
 
            A senhora Antonia, teve uma grande contribuição ao nosso Município de Cuiabá pelos trabalhos prestados de
grande valia e relevância na área da educação.
 
            E por toda a contribuição que esta estimada cidadã deu pela nossa cidade e também na aréa da Educação,
nada mais justo que a Senhora Antonia Panta da Silva, seja homenageada, tendo o seu nome no Centro Educacional
Infantil Cuiabano, localizada na Av. Carmindo de Campos, S/Nº, esquina com a Rua Irmâ Elvira Paris no Bairro
Dom Aquino, na nossa Capital, e para tanto conto com esta presente propositura para que seja homenageada a
querida “Antonia”.
 
            Desde já, conto com a colaboração dos demais companheiros Vereadores para a aprovação desta propositura
em pauta.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de dezembro de 2023
 

 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - PTB
 

Vereador(a)
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